
54 – São Paulo, 131 (25) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 6 de fevereiro de 2021

Considerando a importância da preservação da saúde de 
membros e servidores do Ministério Público da União e dos esta-
dos para o alcance dos desafios enfrentados durante o exercício 
de suas atividades funcionais;

Considerando que todos os Ministérios Públicos devem 
zelar pelas condições de saúde de seus membros e seus servido-
res, com vistas ao bem estar e à qualidade de vida no trabalho;

Considerando a responsabilidade das instituições pela pro-
moção da saúde e pela prevenção de riscos e doenças de seus 
membros e seus servidores e, para tanto, a necessidade de se 
estabelecerem princípios e diretrizes para nortear a atuação dos 
órgãos dos Ministérios Públicos;

Considerando que, nos termos do art. 230, da Lei 8.112, 
de 11-12-1990, a necessidade de assistência à saúde do servi-
dor, ativo ou inativo, e de sua família compreende assistência 
médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, 
terá como diretriz básica o implemento de ações preventivas 
voltadas para a promoção da saúde e será prestada pelo Sistema 
Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou pela entidade 
a que estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou 
contrato, ou ainda na forma de auxílio, mediante ressarcimento 
parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e por 
seus dependentes ou seus pensionistas com planos ou seguros 
privados de assistência à saúde, na forma estabelecida em 
regulamento;

Considerando que em seu art. 227, inciso VII, a Lei Com-
plementar 75, de 20-05-1993, prevê a concessão aos membros 
da assistência médico-hospitalar, extensiva aos inativos, aos 
pensionistas e aos dependentes do Ministério Público da União;

Considerando que conforme o art. 80 da Lei 8.625, de 12 de 
fevereiro de1993, aplicam-se aos Ministérios Públicos dos esta-
dos, subsidiariamente, as normas da Lei Orgânica do Ministério 
Público da União;

Considerando que o Conselho Nacional de Justiça regu-
lamentou o programa de assistência à saúde suplementar 
no âmbito do Poder Judiciário, nos autos do ato normativo 
0006317-77.2019.2.00.0000;

Considerando o princípio constitucional da simetria entre o 
Ministério Público e o Poder Judiciário;

Considerando a necessidade da regulamentação uniforme 
e simétrica, para as magistraturas do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, dos dispositivos pertinentes da Constituição 
e das leis vigentes no âmbito da União e das 27 (vinte e sete) 
Unidades da Federação sobre a matéria, RESOLVE:

Art. 1º Dispor sobre o programa de assistência à saúde 
suplementar para membros e servidores do Ministério Público 
brasileiro.

Art. 2º Os Ministérios Públicos deverão instituir programa 
de assistência à saúde suplementar para membros e servidores, 
observadas as diretrizes desta Resolução, a disponibilidade orça-
mentária, o planejamento estratégico de cada órgão e os prin-
cípios da legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade.

Art. 3º Para fins desta Resolução, considera-se:
I – assistência à saúde suplementar: assistência médica, 

hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada 
diretamente pelo órgão ou pela entidade a que estiver vinculado 
o membro ou o servidor do Ministério Público brasileiro, median-
te convênio ou contrato, ou, na forma de auxílio, mediante 
reembolso total ou parcial do valor despendido pelo membro ou 
pelo servidor com planos ou seguros privados de assistência à 
saúde ou odontológica;

II – beneficiários: membros e servidores do Ministério Públi-
co da União ou dos estados, ativos e inativos, bem como seus 
dependentes e seus pensionistas;

III – diretrizes: instruções, orientações ou indicações dire-
cionadas às ações fundamentais que devem ser consideradas no 
planejamento e na execução.

Art. 4º A assistência à saúde dos beneficiários será prestada 
pelo Sistema Único de Saúde – SUS, e, de forma suplementar, 
por meio de regulamentação do respectivo Ministério Público, 
mediante:

I – autogestão de assistência à saúde, conforme definido 
em regulamento próprio aprovado pelo órgão, inclusive com 
coparticipação;

II – convênio ou contrato com operadoras de plano de 
assistência à saúde, com ou sem coparticipação;

III – serviço prestado diretamente pelo órgão ou pela 
entidade; ou

IV – auxílio de caráter indenizatório, por meio de reembolso.
§ 1º O beneficiário que participar de programa de saúde 

suplementar na formados incisos I e II, para si ou seus depen-
dentes, custeado total ou parcialmente pelo Erário, terá assegu-
rado o reembolso nos termos do respectivo regulamento, nas 
seguintes condições:

I – aplicação dos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 
5º desta Resolução;

II – dedução da contrapartida do ente público e das partici-
pações obrigatórias dos beneficiários;

III – limitação de reembolso apenas por despesas efetiva-
mente comprovadas.

§ 2º Não será obrigatória a instituição do auxílio previsto 
no inciso IV quando for adotada alguma das outras modalidades 
previstas no caput, sendo vedado ao membro ou ao servidor a 
vinculação simultânea a mais de uma modalidade.

§ 3º O auxílio previsto no inciso IV não poderá exceder o 
valor despendido pelo membro ou pelo servidor com planos ou 
seguros privados de assistência à saúde.

Art. 5º A assistência à saúde suplementar do Ministério 
Público brasileiro será custeada pelo orçamento próprio de cada 
órgão, respeitadas as eventuais limitações orçamentárias.

§ 1º O valor a ser despendido pelos órgãos com assistência 
à saúde suplementar terá por base a dotação específica consig-
nada nos respectivos orçamentos.

§ 2º Na hipótese de o Ministério Público optar pelo reem-
bolso de despesas, previsto no inciso IV do art. 4º, no caso dos 
servidores, deverá elaborar tabela de reembolso, levando em 
consideração a faixa etária do beneficiário e a remuneração do 
cargo, respeitado o limite máximo mensal de 10% do subsídio 
correspondente ao cargo inicial da carreira de membro do res-
pectivo Ministério Público.

§ 3º Na hipótese de o Ministério Público optar pelo reem-
bolso de despesas, previsto no inciso IV do art. 4º, no caso dos 
membros, poderá adotar a mesma sistemática prevista no § 2º, 
respeitando-se o limite máximo mensal de 10% do respectivo 
subsídio do membro.

§ 4º Nos limites mencionados nos §§ 2º e 3º estão inclusos 
os beneficiários e os seus dependentes.

Art. 6º Os Ministérios Públicos deverão adequar seus pro-
gramas de assistência à saúde suplementar aos termos desta 
Resolução até sua entrada em vigor, salvo se o benefício tiver 
sido instituído por lei.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor em 01-03-2021.
Brasília-DF 16-12-2020.
ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público
GLOSSÁRIO
Adequação de programa de assistência à saúde suplemen-

tar já existente: os Ministérios Públicos que já tenham programa 
de assistência à saúde suplementar também terão até01-03-
2021 para adequá-lo aos termos desta Resolução, salvo se o 
benefício tiver sido instituído por lei.

Assistência à saúde suplementar: a assistência à saúde 
suplementar compreende a assistência médica, a hospitalar, a 
odontológica, a psicológica e a farmacêutica e é prestada dire-
tamente pelo órgão ou pela entidade a que estiver vinculado o 
servidor, mediante convênio ou contrato, ou na forma de auxílio, 
mediante reembolso do valor despendido pelo membro ou ser-
vidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou seus pensionistas 
com planos ou seguros privados de assistência à saúde.

 Aviso 48/2021 - PGJ-CAOCV, de 29-1-2021
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais e a pedido do CAO Cível e de Tutela Coletiva - Cen-
tro de Apoio Operacional de Meio Ambiente, AVISA aos 
Senhores Membros da Instituição e demais interessados, que 
foi publicada no D.O. de 19-01-2021, texto da RESOLUÇÃO 
SIMA 05, DE 18-01-2021, que dispõe sobre as condutas 
infracionais ao meio ambiente e suas respectivas sanções 
administrativas e dá providências correlatas. Referida 
resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação, 
revogando a Resolução SMA 48, de 26-05-2014.

Referida norma, encontra-se disponível na página do CAO-
-Urbanismo e Meio Ambiente, no seguinte caminho: Áreas de 
Atuação \> Meio Ambiente \> Legislação Estadual.

 Aviso 61/2021 - PGJ-CAOCV, de 1º-2-2021
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atri-

buições, a pedido do Secretário-Executivo do Grupo de 
Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA, 
e por solicitação da Promotora de Justiça Secretária do Núcleo 
PCJ-Piracicaba do GAEMA, CONVIDA para participarem de 
REUNIÃO REGIONAL ANUAL que será realizada no dia 
09-02-2021, às 10h, através da plataforma de comuni-
cação Teams, órgãos ambientais, instituições públicas e 
representantes da sociedade civil relacionados com as áreas 
de meio ambiente e habitação e urbanismo, que atuam nos 
Municípios de abrangência do Núcleo PCJ-Piracicaba (Águas de 
São Pedro, Americana, Analândia, Capivari, Charqueada, 
Cordeirópolis, Corumbataí, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, 
Limeira, Mombuca, Piracicaba, Rafard, Rio Claro, Rio das 
Pedras, Saltinho, Santa Bárbara d’Oeste, Santa Gertrudes, 
Santa Maria da Serra e São Pedro): conforme preceitua o 
Artigo 7º, II, da Resolução 552/2008-PGJ, a fim de discutir o 
andamento dos trabalhos relativos às metas gerais e regionais 
estabelecidas na Resolução 1.220/2020-PGJ, de 17-08-2020.

Representantes dos órgãos ambientais, exemplificativa-
mente nominados: Ministério Público Federal (Procuradoria do 
Município de Piracicaba), Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo (CETESB); Coordenadoria de Fiscalização e Biodiver-
sidade (CFB); Polícia Militar Ambiental; Corpo de Bombeiros, 
Coordenadoria de Defesa Regional - CDRS, Consórcio Intermu-
nicipal de Manejo de Resíduos Sólidos (CONSIMARES); Conse-
lhos Municipais de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMAs); 
Consórcio PCJ, Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento 
das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (ARES – PCJ 
e ARSESP), Comitês PCJ e suas Câmaras Técnicas; Agências das 
Bacias PCJ; Secretarias Municipais de Meio Ambiente; Núcleos 
da Coordenadoria de Fiscalização Ambiental (CFA); Gestores e 
Conselheiros de Unidades do Sistema Estadual de Florestas (SIE-
FLOR); setores regionais da Fundação Florestal e do Instituto Flo-
restal; Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE – Bacia 
do Médio-Tietê); membros do Conselho de Desenvolvimento da 
Aglomeração Urbana de Piracicaba e das Câmaras Temáticas; 
membros do Parlamento Regional do Aglomerado Urbano de 
Piracicaba (PRAUP); Instituto de Pesquisas e Planejamento de 
Piracicaba (IPPLAP); membros das Comissões de Meio Ambiente 
das Subseções Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) nos Muni-
cípios supracitados; UNESP – Rio Claro; UNICAMP; ESALQ-USP; 
CENA-USP; UFSCAR; UNIMEP, FIESP-CIESP; Escola de Engenharia 
de Piracicaba (EEP);

Os representantes de entidades da sociedade civil, tais 
como: Sociedade para Defesa do Meio Ambiente de Piracicaba 
(SODEMAP); Instituto de Manejo e Certificação Florestal e 
Agrícola (IMAFLORA); Centro de Estudos Ornitológicos (CEO); 
Instituto de Pesquisas e Reaproveitamento de Resíduos Sólidos 
(INPRRES); Rotary Club; Lions Club, Professores Universitários 
com atuação nas áreas ambiental, urbanística e afins; Grupo de 
Defesa Ecológica da Bacia do Rio Piracicaba (GRUDE); Observa-
tório de Piracicaba; Associações de Moradores; Elo Ambiental; 
Barco Escola da Natureza (Americana); Instituto Beira Rio, Fórum 
Permanente em Defesa do Rio Corumbataí; Associações Munici-
pais de Engenheiros e de Arquitetos, Associações Comerciais e 
Industriais Municipais; Movimento Vamos Salvar a Represa de 
Salto Grande; Organização Comunidade Ambiente Sustentável 
(OCAS); OSCIP PIRA 21; Associação Mata Ciliar; Cooperativa 
do Reciclador Solidário; Grupo de Aplicação Interdisciplinar à 
Aprendizagem (GAIA), IMAFLORA, Fórum Permanente de Ges-
tão e Planejamento Territorial Sustentável.

Ficam igualmente convidados, além dos demais mem-
bros do Ministério Público, outros órgãos públicos, enti-
dades ambientais e civis não mencionados acima, que 
atuem nos Municípios na área de abrangência do GAEMA 
PCJ-Piracicaba, bem como as demais pessoas que tiverem 
interesse em participar da mencionada reunião, com aces-
so através do link: https://bit.ly/3chbqfv

Em caso de dúvida, entrar em contato com gaemapi-
racicaba@mpsp.mp.br. 

 Aviso 071/2021 - PGJ-DG, de 3-2-2021
Define diretrizes para o pagamento da ajuda de custo de 

que trata o artigo 181, inciso XV-A, da Lei Complementar Esta-
dual 734, de 26-11-1993.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribui-
ções e,

CONSIDERANDO a Resolução 1.300/2021- PGJ de 14-01-
2021, que Disciplina a concessão da ajudo de custo de que 
trata o art. 181, XV-A, da Lei Complementar estadual 734, de 
26-11-1993; e

CONSIDERANDO a necessidade de fixação anual de valores 
destinados à ajuda de custos, em consonância com as diretrizes 
orçamentárias;

AVISA:
1. O valor da ajuda de custo de que trata o artigo 181, 

inciso XV-A, da Lei Complementar Estadual 734, de 26-11-1993, 
incluído pela Lei Complementar Estadual 1.083, de 17-12-2008, 
regulamentada pela Resolução 1.300/2021 – PGJ, de 14-01-
2021, corresponderá, no exercício de 2021, a R$ 1.650,00, por 
Membro do Ministério Público do Estado de São Paulo.

2. No exercício de 2021, os requerimentos para reembolso 
compreenderão aquisições efetuadas no presente exercício, 
e poderão ser apresentados nos meses de março a outubro, 
observadas as demais disposições da Resolução 1.300/2021– 
PGJ, de 14-01-2021.

3. Para os fins da limitação constante do Artigo 3º, § 3º da 
Resolução 1.300/2021-PGJ serão consideradas as aquisições de 
equipamentos realizadas entre 2018 e 2020.

 Aviso 074/2021 - PGJ-SUBJUR, de 5-2-2021
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atri-

buições, e a pedido do SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
JURÍDICO, AVISA aos Senhores Membros e Servidores do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, que o Conselho Nacional 
do Ministério Público editou a Resolução 223, de 16-12-2020, 
que regulamenta o programa de assistência à saúde suplemen-
tar para membros e servidores do Ministério Público brasileiro, e 
que tem o seguinte teor:

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 
exercício da competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso I, da 
Constituição Federal, com fundamento no art. 147 e nos seguin-
tes de seu Regimento Interno e na decisão plenária proferida nos 
autos da Proposição 1.00180/2020-08, julgada na 19ª Sessão 
Ordinária, realizada no dia 2 de dezembro de 2020;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado (Constituição Federal, art. 196);

Considerando que a Constituição Federal, em sintonia com 
a Convenção 155 da Organização Internacional do Trabalho, 
assegura a todos os trabalhadores, independentemente do 
regime jurídico a que estejam submetidos, o direito à redução 
dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança (Constituição Federal, art. 7º, XXII, combi-
nado com o art. 39, § 3º);

DIA 4 - quinta-feira
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MAYER
JOEL CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA
9º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
VANESSA THEREZINHA SOUSA DE ALMEIDA
5º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
ESTEFANIA FERRAZZINI PAULIN
6º PJ IV TRIBUNAL DO JÚRI
DIA 5 - sexta-feira
13º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
2º PJ CRIMINAL DA LAPA
10º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO JUNIOR
1º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
MARCIA LOURENÇO MONASSI
VINICIUS BONESSO GUILLEN
DIA 8 - segunda-feira
1º PJ CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
ADRIANA RIBEIRO SOARES DE MORAIS
14º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO JUNIOR
2º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
RENAN MENDES RODRIGUES
DANIELA MOYSES DA SILVEIRA FAVARO
DIA 9 - terça-feira
2º PJ CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
4º PJ CRIMINAL DA LAPA
CLAUDIO HENRIQUE BASTOS GIANNINI
CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO JUNIOR
3º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
1º PJ V TRIBUNAL DO JÚRI
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MAYER
DIA 10 - quarta-feira
3º PJ CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
22º PJ CRIMINAL
41º PJ CRIMINAL
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MAYER
CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO JUNIOR
2º PJ V TRIBUNAL DO JÚRI
FELIPE BRAGANTINI DE LIMA
DIA 11 - quinta-feira
3º PJ CRIMINAL
21º PJ CRIMINAL
42º PJ CRIMINAL
CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO JUNIOR
82º PJ CRIMINAL
3º PJ V TRIBUNAL DO JÚRI
2º PJ I TRIBUNAL DO JÚRI
DIA 12 - sexta-feira
CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO JUNIOR
SILVIA CHAKIAN DE TOLEDO SANTOS
43º PJ CRIMINAL
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MAYER
FABIOLA MORAN FALOPPA
4º PJ V TRIBUNAL DO JÚRI
JULIANO CARVALHO ATOJI
DIA 15 - segunda-feira
CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO JUNIOR
DANIELA MOYSES DA SILVEIRA FAVARO
JULIANO CARVALHO ATOJI
KARINA KEIKO KAMEI
LAIS BAZANELLI MARQUES DOS SANTOS
SILVIA CHAKIAN DE TOLEDO SANTOS
VANESSA THEREZINHA SOUSA DE ALMEIDA
DIA 16 - terça-feira
CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO JUNIOR
CLAUDIO HENRIQUE BASTOS GIANNINI
JULIANO CARVALHO ATOJI
KARINA KEIKO KAMEI
LAIS BAZANELLI MARQUES DOS SANTOS
SIMONE DE DIVITIIS PEREZ
VANESSA THEREZINHA SOUSA DE ALMEIDA
DIA 17 - quarta-feira
2º PJ CRIMINAL
31º PJ CRIMINAL
44º PJ CRIMINAL
JULIANO CARVALHO ATOJI
GABRIELA FREIRE VITA
MARCIA LOURENÇO MONASSI
FELIPE BRAGANTINI DE LIMA
DIA 18 - quinta-feira
CYNTHIA PARDO ANDRADE AMARAL
24º PJ CRIMINAL
46º PJ CRIMINAL
CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO JUNIOR
ANA LAURA RIBEIRO TEIXEIRA MARTINS
PEDRO ANDRE PICADO ALONSO
JULIANO CARVALHO ATOJI
DIA 19 - sexta-feira
5º PJ CRIMINAL
MARCIA LOURENÇO MONASSI
45º PJ CRIMINAL
OSIAS DAUDT
ANA LAURA RIBEIRO TEIXEIRA MARTINS
102º PJ CRIMINAL
FELIPE BRAGANTINI DE LIMA
DIA 22 - segunda-feira
ADRIANA RIBEIRO SOARES DE MORAIS
32º PJ CRIMINAL
CLAUDIA PORRO
67º PJ CRIMINAL
SILVIA CHAKIAN DE TOLEDO SANTOS
JULIANO CARVALHO ATOJI
7º PJ I TRIBUNAL DO JÚRI
DIA 23 - terça-feira
DAIANA DEGASPERI COTE GIL
MONIZE FLAVIA POMPEO
47º PJ CRIMINAL
71º PJ CRIMINAL
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MAYER
PEDRO ANDRE PICADO ALONSO
FELIPE BRAGANTINI DE LIMA
DIA 24 - quarta-feira
9º PJ CRIMINAL
33º PJ CRIMINAL
ADRIANA RIBEIRO SOARES DE MORAIS
68º PJ CRIMINAL
89º PJ CRIMINAL
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MAYER
JULIANO CARVALHO ATOJI
DIA 25 - quinta-feira
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MAYER
29º PJ CRIMINAL
51º PJ CRIMINAL
69º PJ CRIMINAL
PAULO D'AMICO JUNIOR
104º PJ CRIMINAL
FELIPE BRAGANTINI DE LIMA
DIA 26 - sexta-feira
JULIANO CARVALHO ATOJI
28º PJ CRIMINAL
50º PJ CRIMINAL
70º PJ CRIMINAL
PEDRO ANDRE PICADO ALONSO
105º PJ CRIMINAL
1º PJ II TRIBUNAL DO JÚRI
(Republicado por necessidade de retificação – D.O. de 

29-01-2021)

LAÍS ANGELI GAMARRA, CPF 329.098.468-06, PJ CRIMINAL 
DE SOROCABA, a partir de 02-01-2021 (Pt. 32.428/20).

LARISSA APARECIDA LEITE DE PAULA, CPF 439.946.788-62, 
PJ DE TATUÍ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.265/20).

LETÍCIA MONTEIRO LACERDA, CPF 457.383.048-02, PJ DE 
TIETÊ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.257/20).

LUCAS ANTONIO DA ROSA LEONARDI, CPF 485.141.488-
93, PJ DE APIAÍ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 31.437/20).

MARIA CAMILA OLIVEIRA SANTOS CITADINI, CPF 
470.247.588-64, PJ DE CAPÃO BONITO, a partir de 20-12-2020 
(Pt. 29.092/20).

MARIANA SANTOS CAMARGO, CPF 484.782.798-81, PJ DE 
ITAPEVA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.130/20).

MARTA PRADO DE ALBUQUERQUE SEBASTIÃO, CPF 
385.880.298-04, PJ CRIMINAL DE SOROCABA, a partir de 
20-12-2020 (Pt. 29.054/20).

NATÁLIA MEDEIROS QUEIROZ, CPF 384.621.318-71, PJ DE 
ITU, a partir de 20-12-2020 (Pt. 32.844/20).

PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES JÚNIOR, CPF 
484.897.158-66, PJ CÍVEL DE SOROCABA, a partir de 20-12-
2020 (Pt. 29.115/20).

PEDRO AUGUSTO ANTONELLI DE MEIRA, CPF 469.921.938-
13, DIRETORIA DA ÁREA REGIONAL DE SOROCABA, a partir de 
20-12-2020 (Pt. 29.081/20).

PRISCILA VICENTIN CHRISCHNER FIGUEIREDO, CPF 
447.042.768-30, PJ DE ITAPEVA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 
28.998/20).

RAÍ VITOR SUDÁRIO, CPF 480.520.368-44, PJ CRIMINAL DE 
SOROCABA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 32.896/20).

SAMUEL SERAFIM DA SILVA, CPF 471.280.258-80, PJ DE 
SALTO, a partir de 20-12-2020 (Pt. 28.835/20).

TAYNARA CARDOSO BELLEZZI, CPF 445.661.528-12, PJ DE 
ITU, a partir de 20-12-2020 (Pt. 30.621/20).

THAÍS BRITO DOS SANTOS, CPF 452.327.378-21, PJ DE 
ITARARÉ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.260/20).

ÁREA REGIONAL DE TAUBATÉ
AMANDA PALMA SMEGAL, CPF 453.775.818-06, PJ DE 

CAÇAPAVA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.262/20).
BEATRIZ DE MENDONÇA MENDES, CPF 402.942.308-66, PJ 

DE UBATUBA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 30.469/20).
BRUNA JENIFFER OLIVEIRA CAMILO MATEUS, CPF 

463.467.638-90, PJ DE PINDAMONHANGABA, a partir de 
20-12-2020 (Pt. 30.357/20).

CAIKY GUILHERMINO DOS SANTOS, CPF 522.617.258-33, 
PJ DE CAÇAPAVA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 30.600/20).

CAROLINA NEPOMUCENO DOS SANTOS, CPF 342.264.378-
88, PJ DE LORENA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.024/20).

CAUANA LEMES DA SILVA, CPF 437.408.668-45, PJ DE 
GUARATINGUETÁ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 28.098/20).

ELAINE CAMPOS DE SOUZA, CPF 199.261.508-02, PJ 
CRIMINAL DE TAUBATÉ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.928/20).

FERNANDA LOPES SANTOS, CPF 522.079.308-07, PJ CRIMI-
NAL DE TAUBATÉ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 32.648/20).

FERNANDA PEREIRA PENA, CPF 469.424.308-03, PJ DE 
CARAGUATATUBA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 27.347/20).

GABRIELA MOREIRA CURSINO, CPF 437.386.878-66, PJ DE 
CAÇAPAVA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.263/20).

GIOVANNA CUNHA CHAMMA, CPF 065.733.349-22, PJ 
CRIMINAL DE TAUBATÉ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.252/20).

GIOVANNA FERREIRA DE LIMA, CPF 484.921.308-14, PJ 
CRIMINAL DE TAUBATÉ, a partir de 30-11-2020 (Pt. 32.071/20).

ISABELA DE ALMEIDA PACCA, CPF 456.146.888-97, PJ DE 
PINDAMONHANGABA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 32.842/20).

ISABELA RENATA MENDES LEMOS LORENA, CPF 
470.678.668-12, PJ CÍVEL DE TAUBATÉ, a partir de 20-12-2020 
(Pt. 32.827/20).

JÉSSICA PEREIRA MIRANDA PICCA, CPF 464.767.018-
00, PJ DE PINDAMONHANGABA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 
31.968/20).

JÚLIA TONELOTTI GIUNTA, CPF 466.903.348-48, PJ CRIMI-
NAL DE TAUBATÉ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 28.645/20).

LARYSSA GABRIELLE DA SILVA FERRAZ, CPF 402.361.178-
66, PJ DE CRUZEIRO, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.691/20).

LETÍCIA BEZUTI DOS SANTOS, CPF 408.042.058-76, PJ DE 
PIQUETE, a partir de 20-12-2020 (Pt. 30.355/20).

LISANDRA SOUZA DE ARÁUJO, CPF 465.637.108-40, PJ 
CÍVEL DE TAUBATÉ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 28.822/20).

MARIA RAMILA RABELO BARBOSA, CPF 420.261.748-73, PJ 
DE LORENA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.086/20).

MARIANA SCALZARETTO PASCOAL SILVA, CPF 480.232.468-
52, PJ DE LORENA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.076/20).

POLIANA DE ARÁUJO ANDRADE, CPF 449.184.398-88, PJ 
DE CUNHA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.315/20).

RAPHAELA LOPES RODRIGUES, CPF 463.364.568-46, PJ DE 
GUARATINGUETÁ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 28.020/20).

TÂNIA CRISTINA MONTEIRO LOPES ALVES, CPF 
084.994.228-45, PJ DE PIQUETE, a partir de 20-12-2020 (Pt. 
29.091/20).

THAÍS CRISTINE SIQUEIRA DE SOUZA, CPF 480.433.798-
90, PJ CRIMINAL DE TAUBATÉ, a partir de 20-12-2020 (Pt. 
31.328/20).

VITÓRIA ALVES DE SIQUEIRA, CPF 457.215.268-31, PJ DE 
PINDAMONHANGABA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 32.843/20).

ÁREA REGIONAL DO VALE DO RIBEIRA
LÍLIAN LETÍCIA LOPES, CPF 441.152.698-04, PJ DE REGIS-

TRO, a partir de 20-12-2020 (Pt. 28.754/20).
MATHEUS DANIEL PONTES CUNHA, CPF 383.370.588-46, PJ 

DE ELDORADO, a partir de 20-12-2020 (Pt. 29.064/20).
VINÍCIUS DE SOUSA FRANKLIM, CPF 394.297.948-92, 

GAEMA - GRUPO DE AT ESP DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE - NÚCLEO VALE DO RIBEIRA, a partir de 20-12-2020 (Pt. 
29.362/20).

 Aviso 42/2021 – PGJ-AD, de 28-1-2021
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

normais, PUBLICA, nos termos do artigo 10º, da Resolução 
1.223/2020-PGJ, a Escala Anual de Participação nas Audiências 
de Custódia da Capital, referente aos meses de FEVEREIRO 
de 2021..

AVISA, ainda, que as eventuais substituições e cessões das 
datas que constam da escala devem ocorrer em favor de Promo-
tores de Justiça Titulares; na hipótese de substituição ou cessão 
para Promotores de Justiça Substitutos, deve ser observado se 
o membro indicado está designado para atuação na Comarca 
da Capital na data ou período da substituição na escala.

FEVEREIRO
DIA 1 - segunda-feira
5º PJ CRIMINAL DE SANTANA
18º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
DANIELA MOYSES DA SILVEIRA FAVARO
7º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
2º PJ CRIMINAL DE PENHA DE FRANÇA
LARISSA MOTTA NUNES LIGER
JULIANO CARVALHO ATOJI
DIA 2 - terça-feira
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MAYER
19º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
FABIOLA MORAN FALOPPA
8º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
PAULO D'AMICO JUNIOR
1º PJ REPRESSÃO À SONEGAÇÃO FISCAL
JULIANO CARVALHO ATOJI
DIA 3 - quarta-feira
11º PJ ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
MARCIA LOURENÇO MONASSI
ANA LAURA RIBEIRO TEIXEIRA MARTINS
CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITAO JUNIOR
ESTEFANIA FERRAZZINI PAULIN
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MAYER
5º PJ IV TRIBUNAL DO JÚRI


